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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCOS JOSE DA SILVA (AUTOR) CARLOS ADRIANO PEREIRA (ADVOGADO)

DAIANE DE ANDRADE OLIVEIRA (ADVOGADO)

ELAINE LOPES DE ARAUJO SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55845
724

19/12/2019 22:43 Petição Inicial Petição Inicial

55845
725

19/12/2019 22:43 Peticao Marcos Petição em PDF

55845
726

19/12/2019 22:43 Doc. 1 - RG e CPF Documento de Identificação

55845
728

19/12/2019 22:43 Doc. 2 - Comprovante de Residencia Documento de Comprovação

55846
032

19/12/2019 22:43 Doc. 3 - Procuracao Procuração

55846
033

19/12/2019 22:43 Doc. 4 - Auxilio Doenca INSS Documento de Comprovação

55846
034

19/12/2019 22:43 Doc. 5 - CTPS Documento de Comprovação

55846
035

19/12/2019 22:43 Doc. 6 - Declaracao de Hipossuficiencia Documento de Comprovação

55846
036

19/12/2019 22:43 Doc. 7 - Certidao de Nascimento dos Filhos Documento de Comprovação

55846
037

19/12/2019 22:43 Doc. 8 - Boletim de Ocorrencia Documento de Comprovação

55846
038

19/12/2019 22:43 Doc. 9 - Imagens do paciente Documento de Comprovação

55846
040

19/12/2019 22:43 Doc. 10 - Laudo de Invalidez Permanente - IML Documento de Comprovação

55846
048

19/12/2019 22:43 Doc. 11 - Evolucao Clinica Documento de Comprovação

55846
050

19/12/2019 22:43 Doc. 12 - Declaracao da Fisioterapia Documento de Comprovação

55846
053

19/12/2019 22:43 Doc. 13 - Despesas Medicas Documento de Comprovação

56746
203

22/01/2020 07:13 Decisão Decisão

56772
990

22/01/2020 11:40 habilitação perito Certidão



56773
013

22/01/2020 11:48 Citação Citação

56773
014

22/01/2020 11:48 Intimação Intimação

56773
015

22/01/2020 11:48 Intimação Intimação

56773
016

22/01/2020 11:48 Intimação Intimação

57383
946

04/02/2020 13:21 Petição Petição

57383
947

04/02/2020 13:21 2692155_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

57667
047

10/02/2020 10:24 Contestação Contestação

57667
051

10/02/2020 10:24 2692155_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57667
053

10/02/2020 10:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57667
055

10/02/2020 10:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

57726
313

10/02/2020 19:48 Petição Petição

57726
315

10/02/2020 19:48 Peticao Rol de Quesitos Marcos Petição em PDF

58098
626

17/02/2020 16:40 Petição Petição

58099
843

17/02/2020 16:40 2692155_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

58099
838

17/02/2020 16:40 ANEXO 1 Outros (Documento)

58099
840

17/02/2020 16:40 ANEXO 2 Laudo Pericial

58915
741

09/03/2020 11:50 Habilitar Petição (3º Interessado)

59638
554

23/03/2020 11:25 Certidão Certidão

59638
557

23/03/2020 11:25 88804-43.2019 SEGURADORA LIDER 15B Aviso de recebimento (AR)

59860
037

26/03/2020 15:41 Certidão Certidão

59860
044

26/03/2020 15:41 AR referente a INTIMAÇÃO de MARCOS JOSE Aviso de recebimento (AR)

61681
767

11/05/2020 09:37 laudo pericial Certidão

61681
774

11/05/2020 09:37 0088804-43.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

61686
821

11/05/2020 15:46 Despacho Despacho

61955
326

15/05/2020 10:21 Intimação Intimação

62429
683

25/05/2020 14:10 Petição Petição

62429
692

25/05/2020 14:10 2692155_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

62429
693

25/05/2020 14:10 ANEXO 1 Outros (Documento)

62429
694

25/05/2020 14:10 ANEXO 2 Outros (Documento)

63263
862

10/06/2020 04:57 Outros (Petição) Outros (Petição)

63263
863

10/06/2020 04:57 Manifestacao Laudo Pericial Petição em PDF

63263
864

10/06/2020 04:57 Doc. 01 - Comprovante Pagamento Parcial DPVAT Documento de Comprovação

63660
774

17/06/2020 18:52 Sentença Sentença

64640
448

14/07/2020 11:36 Intimação Intimação



66129
662

11/08/2020 14:26 Petição Petição

66129
666

11/08/2020 14:26 Microsoft Word -
2692155_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

66129
667

11/08/2020 14:26 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

66129
668

11/08/2020 14:26 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

66471
948

18/08/2020 07:18 trânsito em julgado Certidão

66534
349

18/08/2020 19:01 Petição Petição

66534
354

18/08/2020 19:01 Peticao Transferencia Deposito Judicial Petição em PDF

66471
954

20/08/2020 09:57 Alvará Alvará

68686
470

28/09/2020 16:46 Petição Petição

68686
472

28/09/2020 16:46 Microsoft Word -
2692155_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS

Petição em PDF

68686
473

28/09/2020 16:46 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68610
620

28/09/2020 17:30 Despacho Despacho

69930
120

22/10/2020 13:30 Intimação Intimação

69977
845

28/10/2020 17:44 Alvará Alvará

72287
924

09/12/2020 21:56 Certidão Certidão



 

Petição em pdf. em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

________ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS JOSE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar operacional (atualmente 

assegurado ao INSS – Doc. 4), titular da cédula de identidade RG de nº 5295643 SSP/PE, inscrito 

no CPF/MF sob nº 035.756.104-01, residente e domiciliado à Rua Santa Fé, nº 656 – Cajueiro 

Seco/Prazeres – Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54330-675; por meio dos seus advogados 

que esta subscreve, legalmente constituídos conforme instrumento de particular de mandato 

anexo (Doc. 03), ambos com endereço eletrônico e profissional abaixo subscrito, onde receberão 

intimações e notificações de estilo, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência  propor a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em desfavor da LIDER SEGURADORA,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas CNPJ/MF 09.248.608/0001-04, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 76, 3º andar – 

Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, Participante do consórcio de Seguradora que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículos de via terrestre, pelos motivos de fato 

e de direito a seguir aduzidos: 
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1)  DAS PUBLICAÇÕES FORENSES 

 

Primeiramente, requer a Vossa Excelência, que todas as intimações, comunicações e 

publicações processuais, sejam feitas exclusivamente em nome dos seus patronos que esta 

subscreve, nos termos do artigo 272, § 5º do Código de Processo Civil (CPC), sob pena de 

nulidade. 

 

2) DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  

 O Autor encontra-se desempregado (Doc. 5), não podendo arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência e certidão de nascimento dos filhos que junta em anexo 

(Docs. 6 e 7), portanto, com fulcro nos artigos 1° e 2° da Lei n° 1.060/50, e artigo 1° da Lei nº 

7.115/83, consoante artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição da República Federativa do Brasil 

(CRFB/1988), c/c os artigos 98 e 99, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, o ator requer o 

deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 

. 

3) DO INTERESS DE AGIR 

 

A Lei que rege o Seguro Obrigatório não exige que o procedimento a ser adotado pelo 

Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa. A própria Carta 

Magna prevê no seu artigo 5º, inciso XXXV, que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme verifica-se: 

 

“APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 

da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe 

assegure o pagamento da cobertura securitária. 

 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 

exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 
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ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via 

judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 

70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 

Canto, Julgado em 30/09/2009). 

 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de 

requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a indenização 

diretamente na Justiça, sob pena de violação ao direito constitucional 5º XXXV CF.” (grifo 

nosso). 

 

4) DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS 

 

 Conforme dispõe o artigo 425, inciso VI, parágrafo 1º do CPC:  

 

“Artigo 425 - Fazem a mesma prova que os originais: 

[...] 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou particular, quando 

juntadas aos autos pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus 

auxiliares, pela Defensoria Pública e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições 

públicas em geral e por advogados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de 

adulteração. 

§ 1° Os originais dos documentos digitalizados mencionados no inciso VI deverão ser 

preservados pelo seu detentor até o final do prazo para propositura da presente demanda”. 

(grifo nosso). 

  

5)  DA SITUAÇÃO FÁTICA 

 

O requerente vítima de acidente de trânsito alega que ao sair do expediente de trabalho, 

pilotava a motocicleta Honda/CG 150 Titan KS, de placa KKW-9028, no dia 12/05/2018 ás 

13:15 hs, na Estrada de Mumbeca, 01, Bairro da Guabiraba, Recife-PE, quando foi 

surpreendido por um CAMINHÃO VW, de cor branca, placa não anotada, de posse de 

pessoa desconhecida, vindo a colidir com a motocicleta, que ocasionou incapacidade 

permanente do autor, proveniente do atropelamento, fatos estes devidamente comprovados no 

teor do Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, e constatado pelas imagens do acidente 

e do Laudo de Invalidez Permanente do IML, todos os  documentos em anexo. (Docs. 8, 9 e 10). 

 

Diante de tal fato, o autor foi socorrido pelo serviço de atendimento móvel de urgência - 

SAMU PAULISTA e encaminhada para o HOSPIAL MIGUEL ARRAES, que relatou 

FRATURA EXPOSTA DE PATELA DIREITA, FÊMUR DISTAL DIREITO E PLATÔ 
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TIBIAL DIREITO e passou por procedimento cirúrgico com fixador externo - POSIÇÃO DE 

PLACA, conforme se depreende dos documentos juntados no processo (Doc. 11 – Evolução 

Clínica e Doc. 12 – Declaração da Fisioterapia). 

 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA 

INCAPACIDADE DO AUTOR, DEVENDO SER RECONHECIDO O DIREITO A 

INDENIZAÇÃO. 

 

 Diante da exposição dos fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessária para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente 

ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida 

correção monetária. 

 

6) DO DIREITO 

  

Nos termos do artigo 3º da Lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar: 

 
“Artigo 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.” (grifo nosso). 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74: 

 
“Artigo 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade.” (grifo nosso). 
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Não restam dúvidas que o fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo 

com o artigo 5º, § 1, alínea a), da referida Lei nº 6.194/74, o qual dispõe que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente”... Mediante a entrega dos seguintes documentos: “registro da ocorrência no 

órgão policial competente”. 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se 

o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que 

as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos foram juntados pelo autor, que 

corroboram com a veracidade das declarações expostas no Boletim de Ocorrência. Portanto, o 

conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Verifica-se que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, 

exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova 

de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não 

são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta 

o fato como verdadeiro. 

 

 Nesse diapasão, é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor 

proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do acidente automobilístico. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – AC: 04574988420088090065, 

Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A 

CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016) 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado pelo 
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contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

 

Entretanto, em que pese o autor ter o seu direito líquido e certo, comprovando nos 

documentos acostados no processo, inclusive as despesas médicas (Doc. 13), até o momento não 

recebeu a indenização referente ao Seguro DPVAT (Doc. 14). 

 

7) DA PROVA PERICIAL – DA TEORIA DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA 

PROVA 

 

A Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, o ônus não decorre de uma simples 

definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte que, conforme as 

particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de provar os fatos. 

 

Segundo Humberto Theodoro: 

 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso 

concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que 

detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos discutidos na 

causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, 

que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos 

contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva produção.” (Curso de 

Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 

48. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 

 

 

Desse modo, por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir 

a prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Sendo assim, o 

autor requer a inversão do ônus da prova pericial, visto que, a seguradora requerida detém 

melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a 

almejada justiça. 

 

8) CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a 

partir da data do sinistro, senão vejamos: 
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

 

 I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de 

seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo 

prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

 II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

 

Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas, 

proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

ainda que uma delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança 

para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se falar 

do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado pelo Código de Processo 

Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de 

Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

 

9) DOS PEDIDOS 

  

Diante do exposto, e em consonância com os ditames legais e constitucionais pertinentes 

a matéria, o autor requer: 

  

a) A concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos dos artigos 

1° e 2° da Lei n° 1.060/50 e artigo 1° da Lei no 7.115/83, consoante artigo 5°, inciso 

LXXIV da CRFB/1988, c/c os artigos 98 e 99, § 3º e 4º, do CPC. 

b) A citação da requerida para que compareça a audiência previamente 

designada, apresentando defesa caso queira, conforme dispõe os artigos 335 e 336 do 

CPC, sob pena de revelia e confissão; 

c) Que seja julgada a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE 

com a condenação da seguradora ao pagamento do seguro obrigatório (DPVAT), no 

valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de mora, atualização 

monetária; 

d) A condenação da requerida ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios de sucumbência, que sejam fixados no percentual de 30% 

(trinta por cento) do valor da condenação; 

e) A aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com 

a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 
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pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida 

detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

f) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, 

sem exceção, requerendo, desde logo a oitiva de testemunhas, cujo rol será 

apresentado no momento oportuno, e a juntada de novos documentos, sem prejuízo da 

produção de outras provas que se mostrem necessárias durante a instrução processual. 

  

Que à causa seja dado o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), somente 

para efeitos legais. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 19 de dezembro de 2019. 

 

ELAINE LOPES DE ARAÚJO SILVA   DAIANE DE ANDRADE OLIVEIRA 

Advogada - OAB/PE nº 39.210   Advogada - OAB/PE nº 40.099 

 

CARLOS ADRIANO PEREIRA 

Advogado - OAB/PE nº 47.630 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315  

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
Vistos etc.
Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que
dispõe o Art. 98, §2º do CPC.
Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como
sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível,
nesses casos, a antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de
uma eventual composição amigável, nos moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor
prevê:
“Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser
produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito;”
Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado
dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a
antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e
quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela Parte Autora, e, para tanto, nomeio
como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM – 12.506/PE.
Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser
suportada pela Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, a serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste
Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a apresentação do laudo, facultada a
liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC).
A perícia ora determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15
horas, no 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause,
localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-9100, Ilha do Leite, Recife/PE.
Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida com os
documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada
nos autos.
Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa
Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via
BACENJUD.
Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré intimada para apresentar sua
Defesa.
Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por carta com aviso
de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão.
Com a juntada da perícia, já tendo a parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com
as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do Senhor Perito, observando-se o Artigo 465
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do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos certificando-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
(Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do Primeiro Grau,
servirá como mandado).

Recife, 21 de janeiro de 2020.
 
 

MARCELO RUSSELL WANDERLEY
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que habilitei nestes autos o perito ROMERO BEZERRA CAVALCANTI

MENDES. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 76, 3 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para no prazo de 05 (cinco)

dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência

Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD, tudo conforme decisão prolatada, em

anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste

documento.

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121922413336900000054942053

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56746203, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado)."

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 56773014 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA - 22/01/2020 11:48:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012211482318300000055848448
Número do documento: 20012211482318300000055848448



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56746203 proferido nos autos do processo nº 0088804-

43.2019.8.17.2001 da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA contra

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação

como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judicial, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado)..“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 22 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: MARCOS JOSE DA SILVA 

Endereço: R SANTA FÉ, 656, CAJUEIRO SECO, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54330-675 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data:05 de março de 2020 

Horário:15h 

Endereço: 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo: 00888044320198172001 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS JOSE DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B  

  

  

Processo: 00888044320198172001 

   

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCOS JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/08/2018. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 

legislação vigente. 
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Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 

R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS) sendo este valor correspondente ao 

percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 12/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARCOS JOSE DA SILVA, em curso perante a 15ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00888044320198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PETIÇÃO ROL DE QUESITOS DO AUTOR
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ADVOGADOS ASSOCIADOS  

1 
Endereço profissional: Avenida Liberdade, 950, Casa 12, Sancho, Recife/PE 

Telefones: (81) 9.8412-6880 / 9.9866-9789 / 9.8316-7509 

E-mail (s): daianeaoliver@gmail.com / carlosadryon@hotmail.com / elainelopes.jur@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 

15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

Processo:  0088804-43.2019.8.17.2001 

 

 

 

 

 

MARCOS JOSE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe 

que move em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, 

por seus procuradores infra firmados, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar 

quesitos, a fim de que sejam observados e respondidos pelo Sr. Perito: 

 

 

1) Já prestou serviços para a Seguradora Líder? Em caso afirmativo, queira o Sr. Perito 

responder se continua prestando serviços para mesma? 

 

2) Realizou avaliação médica para a Seguradora Líder a fim de pagamento do pedido 

administrativo da parte autora? 

 

3) Houve lesão a integridade física do autor em virtude do acidente de trânsito? Quais as 

lesões remanescentes do autor após o acidente? 

 

4) Queira o Sr.Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou permanente. 

 

5) Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão 

sofrida no acidente? Favor especificar, cada uma. 

 

6) Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos membros afetados. 

 

7) A incapacidade do autor impede dele praticar os atos da vida independente? 

 

8) No caso de constatação de incapacidade, é possível a recuperação do autor? Caso 

afirmativo, em quanto tempo? Em caso negativo favor justificar. 

 

9) De acordo com a tabela anexa da lei 11.945/2009 qual o percentual da perda funcional da 

parte autora em face da lesão ocasionada em decorrência do acidente.  

 

10) Prestar outras nformações caso considere conveniente. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS  

2 
Endereço profissional: Avenida Liberdade, 950, Casa 12, Sancho, Recife/PE 

Telefones: (81) 9.8412-6880 / 9.9866-9789 / 9.8316-7509 

E-mail (s): daianeaoliver@gmail.com / carlosadryon@hotmail.com / elainelopes.jur@gmail.com 
 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 10 de fevereiro de 2020. 

 

ELAINE LOPES DE ARAÚJO SILVA   DAIANE DE ANDRADE OLIVEIRA 

Advogada - OAB/PE nº 39.210   Advogada - OAB/PE nº 40.099 

 

CARLOS ADRIANO PEREIRA 

Advogado - OAB/PE nº 47.630 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00888044320198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS 
JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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10/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00888044320198172001
N° DO PROCESSO

10/02/2020
DATA DA GUIA

2692155
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCOS JOSE DA SILVA FISÍCA 03575610401
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

63665CF52528E493         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11806.672801 5 81840000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11806.672801 5 81840000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700152002045 

Nosso Número
14000000118066728-2 

Vencimento
04/03/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:15A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00888044320198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARCOS JOSE DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01778510-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700152002045 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11806.672801 5 81840000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

04/03/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
04/02/2020 

N° do documento
040271700152002045 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
04/02/2020 

Nosso Número
14000000118066728-2 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:15A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00888044320198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  MARCOS JOSE DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01778510-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

04/02/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Habilitar
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de MARCOS JOSE DA SILVA.

O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos autos o laudo pericial, o qual segue em anexo, enviando pelo Sr.

perito, através de e-mail. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61681767 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA - 11/05/2020 09:37:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051109370986000000060586986
Número do documento: 20051109370986000000060586986



 

Nº do Processo: Vara: 

Nome Completo:

CPF:

AVALIAÇÃO:

a) X B)

II) Descrever o quadro clínico atual informando:

a) Qual(is) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a) B) X

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV) Segundo exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) disfunções apenas temporárias

b) X dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

V) Em virtude de evolução de lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

a) B) X

Se Sim, em que prazo:

Segmento corporal acometido:

a)

b) X

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA
0088804-43.2019.8.17.2001 15ª Vara Cível- Seção B

Marcos José da Silva

035.756.104-01

LAUDO DE VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via 

terrestre?

SIM NÃO

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa

Fratura exposta platô tibial direito; femur direito; patela direita: (Cirúrgico)

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis 

com quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas 

na fase aguda do trauma.
Diminuição de força, amplitude e movimento membro inferior direito.

SIM NÃO

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no 

patrimônio físico da vítima.

Claudicação; atrofia membro inferior direito.

SIM NÃO

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os demais 

campos abaixo assinalados

VI) Segundo o prazo previsto em Lei 11.945 de Junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) permanente(s) 

que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) seguimento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda 

segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação.

Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

vítima).

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

1
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Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1)

b.2) X

b.2.1)

SEGMENTO ANATÔMICO
Marque o percentual

1° lesão

10% Residual 25% Leve 50% Média X 75% Intensa

2° lesão                                              

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

3° lesão     

10% Residual 25% Leve 50% Média 75% Intensa

Observações:

Data da realização do exame médico legal:  

Parcial (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 

da vítima).

Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 

segmento corporal da vítima).

Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte um (o mais 

de um) segmento  corporal da vítima).

Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1° do art. 3° da Lei 

6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da lei 

Membro inferior direito.

05 de março de 2020.

2
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15

5 de de

Processo:

Remeto a Vossa Excelência, laudo da perícia médica referente ao processo citado para que possa ser avaliado,

anexado aos autos deste processo, bem como a EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ para liberação dos honorários

periciais já depositados. 

Atenciosamente,

2020.

0088804-43.2019.8.17.2001

Ao Exmo. Juiz(a) da Vara Cível da Capital Seção b

março
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc. 
Intime-se as partes para se manifestarem a respeito do laudo pericial de id: 61681774, no prazo
de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento. 
Recife, 11 de maio de 2020.
Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61686821, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. Intime-se as partes para se manifestarem a respeito do laudo pericial de id: 61681774, no prazo de 15

(quinze) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento."

RECIFE, 15 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00888044320198172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCOS JOSE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se 

segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré, sendo realizada pericia a qual apurou lesão no 

membro inferior direito com repercussão média (50%), efetuando o pagamento no valor de R$4.725,00: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando as mesmas 

lesões antes detectadas pela ré em sede administrativa, todavia, agora com repercussão maior. 

O ilustre perito afirma que a parte autora possui lesão no membro inferior direito com repercussão intensa 

(75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 
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Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 

(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS JOSE DA SILVA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190284977 Recife Invalidez Permanente

12/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PLATO TIBIAL DIREITO SCHATZKER l.
FRATURA DE FÊMUR DISTAL DIREITO.
FRATURA DE PATELA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FÊMUR DISTAL E PLATO TIBIAL - PLACA E PARAFUSO;DE PATELA - PARAFUSO.
ALTA. (P.16).

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 11318/2019 DE 14/03/2019, QUESITO 2º: SIM.
MÉDICO LEGISTA: PEDRO LOPES, CRM: 11733.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00
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Manifestação ao Laudo Pericial.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 15ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0088804-43.2019.8.17.2001 (Seção B) 

 

 

 

 

MARCOS JOSE DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., vem à 

presença de Vossa Excelência, por seus Procuradores signatários, em cumprimento ao despacho 

ID nº 61686821, apresentar MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL e documentos, 

nos termos que seguem: 

 

O autor CONCORDA INTEGRALMENTE com a conclusão do presente laudo 

judicial da presente lide, nos termos postulados na inicial. 

 

Nesse diapasão, segue o entendimento dos Egrégio Tribunal do Estado de 

Pernambuco: 

 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA DPVAT. INDENIZAÇÃO PAGA PELA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTO. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. ARTIGO 3º, § 
1º, II, DA LEI Nº 6.194/74. RECURSO DESPROVIDO. 1. O conjunto do exame pericial 
apontou a perda parcial completa, do membro inferior (joelho direito), de forma definitiva e 
média repercussão, fazendo jus a uma indenização de 50% de R$ 13.500,00, com fundamento 
no art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 6.194/74, devendo ser abatido o valor de R$ 3.375,00, recebido 
administrativamente. 2. Com base no § 11º, do art. 85, do NCPC, os honorários devidos pela 
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apelante restam majorados para 15% sobre o valor arbitrado na sentença. (TJ-PE - APL: 5083627 
PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de Julgamento: 16/10/2018, 1ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 12/11/2018) (Grifo nosso). 
 
 
EMENTA: APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA DPVAT. INDENIZAÇÃO PAGA PELA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTO. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. ARTIGO 3º, § 1º, II, DA LEI 
Nº 6.194/74. RECURSO DESPROVIDO. 1. O exame pericial apontou o percentual de 50% de 
comprometimento do membro superior esquerdo, por invalidez parcial incompleta, fazendo jus 
a uma indenização de 50% de R$ R$ 9.450,00, devendo ser abatido o valor de R$ 2.362,50, 
recebido administrativamente. 2. Com base no § 11º, do art. 85, do NCPC, os honorários devidos 
pela apelante restam majorados para 15% sobre o valor arbitrado na sentença. (TJ-PE - APL: 
4993619 PE, Relator: Frederico Ricardo de Almeida Neves, Data de Julgamento: 16/10/2018, 1ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 09/11/2018). (Grifo nosso). 
 
 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. DPVAT. VALOR DO COMPLEMENTO DA 
INDENIZAÇÃO CALCULADO COM BASE EM PROVA PERICIAL. 
DESCABIMENTO DA TESE RECURSAL A QUAL BUSCA FAZER PREVALECER O 
LAUDO ELABORADO UNILATERALMENTE NA SEARA ADMINISTRATIVA. 
DESCABIMENTO DO PEDIDO DE NOVA PERÍCIA. MERA IRRESIGNAÇÃO DA 
APELANTE COM A CONCLUSÃO DA PERÍCIA JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM 
SER ARCADOS INTEGRALMENTE PELA SEGURADORA. MANUTENÇÃO DO VALOR 
DE HONORÁRIOS ARBITRADO NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ DA APELANTE. MERO EXERCÍCIO DO DIREITO AO DUPLO GRAU DE 
JURISDIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 1. A determinação do juízo 
de elaboração de prova pericial médica nos casos de indenização pelo seguro DPVAT serve 
justamente para que um expert imparcial afira o grau da lesão que acometeu o acidentado, 
não fazendo sentido a tese que pretende fazer prevalecer a conclusão do laudo elaborado 
unilateralmente pela seguradora na esfera administrativa ou do parecer do assistente 
técnico. 2. É totalmente descabido o requerimento de conversão do julgamento em diligência 
para a realização de nova perícia, posto que o fundamento para tal pedido reside única e 
exclusivamente na simples irresignação da Apelante com as conclusões do médico perito. 3. Em 
razão do princípio da causalidade, havendo condenação da seguradora a pagar diferença de 
indenização do seguro DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na exordial, não haverá 
que se falar em sucumbência recíproca, devendo suportar os ônus da sucumbência. 4. 
Considerando as peculiaridades do caso sob exame, o montante fixado na sentença se mostra 
adequado para remunerar dignamente o trabalho realizado pelo patrono do apelado. 5. O recurso 
em análise consubstanciou um exercício normal do direito de defesa, com a indicação de 
argumentos para a reforma da sentença vergastada. Não há de se falar, pois, em litigância de má-
fé por interposição de recurso protelatório. 6. Apelação desprovida. (TJ-PE - AC: 4780765 PE, 
Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 03/12/2019, 1ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 09/01/2020). (Grifo nosso). 

 

Destarte, ressalta-se que o direito de defesa do autor foi cerceado no primeiro 

momento, em sede administrativa, haja vista que a verdade real não foi atingida, já que o primeiro 

laudo médico pericial foi contraditório, não tendo o perito utilizado da melhor técnica para 

elaboração do parecer. 
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É bem verdade que o autor recebeu o valor indenizatório no importe de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), porém, não o valor condizente com a verdade dos 

fatos. (Doc. 01 – Comprovante de pagamento). 

 

O autor encontra-se inválido de forma permanente, sem condições para o trabalho, 

amparado somente por um benefício, auxílio doença, junto ao órgão INSS. 

 

Em que pese Excelência. o perito judicial apresentou as VERDADEIRAS condições 

que atualmente encontra-se o Sr. MARCOS JOSE DA SILVA, ora autor. 

 

Pelo exposto, CONFORME O LAUDO MÉDICO JUDICIAL APRESENTADO, 

O AUTOR REQUER ACOLHIMENTO DE FORMA INTEGRAL. Para que assim, haja 

justiça, devendo o valor indenizatório ser estabelecido conforme os percentuais apresentados, 

previsto na lei nº 11.945/09, deduzindo o valor já recebido. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Recife, 10 de Junho 2020. 

 

 

ELAINE LOPES DE ARAÚJO SILVA   DAIANE DE ANDRADE OLIVEIRA 

Advogada - OAB/PE nº 39.210   Advogada - OAB/PE nº 40.099 

 

 

CARLOS ADRIANO PEREIRA 

Advogado – OAB-PE nº 47.630 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
 
Vistos, etc...

 
MARCOS JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Cobrança Securitária DPVAT em
face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., também qualificada na inicial,
visando ao recebimento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em razão de haver sido vítima de
acidente automobilístico, ocorrido em 12/05/2018.
Afirmou que, por conta das lesões do acidente, é portador de debilidade permanente e ingressa com a presente

Demanda, pugnando compelir a demandada ao pagamento do valor indenizatório do seguro DPVAT, qual seja, R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 Ao fim, pugnou pela procedência da demanda, com seus consectários de lei.

Requereu ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita e acostou à inicial os documentos que entendeu

pertinentes.

Despacho do Juízo, concedendo a gratuidade judicial e determinando a citação do réu sob id 56746203.

Em sede de contestação, a parte demandada alegou (id 57667051):

1 – Preliminarmente: a) desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação.

2 – No mérito: a) ausência de laudo do IML quantificando a lesão – ônus da prova do autor;

b) do pagamento realizado na seara administrativa;

c) do pagamento proporcional à lesão;

d) teceu considerações acerca da incidência de juros de mora e correção monetária e dos honorário advocatícios ao

caso e requereu que, em caso de procedência da ação, fossem os honorários fixados em 10% (dez por cento).

Por fim, pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada ou, superadas essas, fosse declarado improcedente o pleito

autoral. Porém ressaltou que, na hipótese de condenação ao pagamento de indenização securitária, seja apurado o

grau da lesão para cálculo do valor da indenização e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de

10% (dez por cento).

Acostou à defesa os documentos que entendeu pertinentes.

Prova pericial realizada pelo Perito nomeado por este Juízo, conforme laudo de id 61681774.

As partes demandada e demandante manifestaram sobre o laudo pericial através de petições de ids 62429692 e

63263863 dos autos.

Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.
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DECIDO.
Como esses são os argumentos suficientes para a solução da demanda e não havendo necessidade de dilação

probatória, procedo ao julgamento do caso conforme linhas abaixo.

Inicialmente, pronuncio-me acerca das questões preliminares de mérito, quais sejam o laudo médico fornecido pelo IML

e do pagamento realizado na esfera administrativa.

Primeiramente, tenho como superado o ponto prefacial arguido pela defesa quanto à ausência de laudo do IML, em

razão da juntada aos autos do laudo de verificação e quantificação de lesões permanentes id 61681774.

No mais, em que pese haver sido formuladas em sede de mérito, entendo que as alegações de ausência do laudo do

IML e do pagamento realizado na esfera administrativa também devem ser analisadas como questões preliminares ao

mérito, motivo pelo que assim o procedo.

No que se refere a ausência do laudo do IML cuido que a não apresentação junto com a inicial não impede o

seguimento da ação, nem implica a improcedência da demanda, posto que, além da juntada aos autos do laudo de

verificação e quantificação de lesões permanentes sob id 61681774, é assente o entendimento jurisprudencial no

sentido de que o laudo médico elaborado pelo IML – Instituto Médico Legal, não é documento essencial para propositura

das ações do Seguro DPVAT.

Nesse sentido:

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - DECISÃO QUE DETERMINA EMENDA DA INICIAL - INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO RETIDO - NÃO CABIMENTO - DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO GRAVE E DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA -

INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Não se conhece de agravo retido

interposto contra de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, caso em que o recurso

cabível seria o de agravo de instrumento. - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial,
em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. - Não se pode falar em

desatendimento da norma do art. 282, III, do CPC se a parte autora relata na inicial o fato e os fundamentos jurídicos do

pedido. (TJ-MG - AC: 10024122541105001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento:

15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014) (Grifei)

No que se refere a realização de pagamento realizado na via administrativa;

A outorga de quitação do valor da indenização, outorgada, na via administrativa, quanto ao valor ali recebido não exclui

a possibilidade da vítima pleitear a indenização securitária complementar pela via judicial.

Nesse sentido:

E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PRELIMINAR DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR ANTE A QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA - AFASTADA - INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT

SOB A ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009 - VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ - SEQUELA DE OMBRO -

VALOR DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO INFERIOR AO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE -

INEXISTÊNCIA DE DIREITO QUANTO AO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO - REDISTRIBUÍDA - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pagamento realizado pela seguradora em sede administrativa não impede o
ajuizamento da ação de cobrança visando o pagamento do remanescente, daí o interesse de agir. 2.

Considerando que o autor/apelado não teve perda anatômica ou funcional completa do ombro, deve-se realizar a

redução proporcional da indenização, nos termos da Lei n. 11.945/2009. O ombro, na tabela da Lei, possui indenização

específica, não se enquadrando como membro superior. Portanto, a correta indenização a que faz jus o autor/apelado

totaliza o valor de R$ R$ 843,75, o que corresponde a quantia inferior ao que recebeu na via administrativa, não

fazendo, pois, jus a qualquer complementação. (TJ-MS - APL: 08070983920138120001 MS 0807098-

39.2013.8.12.0001, Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 18/09/2014, 5ª Câmara Cível, Data de

Publicação: 25/09/2014) (Grifei)

Portanto, rejeito o pedido acima.   

Voltando-me para análise do mérito, no que versa a incapacidade do autor e a necessidade de realização de perícia

médica, constato que no Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes de id 61681774 o Sr. Perito

informou que as lesões sofridas pelo Demandante resultaram em dano anatômico e/ou funcional do membro inferior

direito, estabelecendo o percentual de 75%, para sua quantificação.

Dessa forma, o Autor perfaz o direito a receber 75% do valor estipulado para o dano verificado, ou seja, 75% de 70% de

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que equivale a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), razão pela qual a demanda deve ser julgada parcialmente procedente, condenando-se a parte ré ao
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pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),  equivalente à 

diferença entre o valor já recebido pelo autor e o importe apurado através da avaliação médica em comento.

DISPOSITIVO.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido de indenização de

seguro DPVAT formulado nos autos, condenando a Ré a pagar ao Autor o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos),  equivalente à diferença entre o valor já recebido pelo autor e o importe

apurado nos autos, cuja quantia deve ser corrigida, com base na tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, e

acrescida de juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CCB), estes a partir da citação.

Arbitro os honorários a serem pagos pela demandada ao advogado da parte demandante no importe de 15% em face do

valor da condenação, bem como em custas processuais sobre o valor da condenação, montante este que será devido a

este TJPE, haja vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, pelo que não há o que se fala em

ressarcimento de custas.

 Condeno, ainda, a demandante em honorários em favor dos advogados da requerida no importe

de 15% sobre o valor sucumbido considerando o valor atribuído à causa, em razão da  

sucumbência recíproca. Contudo, em face da gratuidade de justiça conferida na forma da lei,

determino a suspensão da exigibilidade das obrigações decorrentes de sua sucumbência até que

cesse a respectiva situação de hipossuficiência, ocorrendo a prescrição em 05 (cinco)

anos, nos moldes do § 3º, art. 98 do CPC, vez que a gratuidade de justiça não é capaz de

afastar a responsabilidade do vencido em relação às verbas decorrente de sua sucumbência.
Expeça-se o competente alvará em referência aos honorários do perito, conforme depósito id 58099840 dos autos.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
Recife, 17 de junho de 2020.

 

Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 63660774, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc... MARCOS JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de Cobrança Securitária

DPVAT em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., também qualificada na

inicial, visando ao recebimento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em razão de haver sido vítima de

acidente automobilístico, ocorrido em 12/05/2018. Afirmou que, por conta das lesões do acidente, é portador de

debilidade permanente e ingressa com a presente Demanda, pugnando compelir a demandada ao pagamento do valor

indenizatório do seguro DPVAT, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Ao fim, pugnou pela procedência

da demanda, com seus consectários de lei. Requereu ainda a concessão dos benefícios da justiça gratuita e acostou à

inicial os documentos que entendeu pertinentes. Despacho do Juízo, concedendo a gratuidade judicial e determinando a

citação do réu sob id 56746203. Em sede de contestação, a parte demandada alegou (id 57667051): 1 –

Preliminarmente: a) desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação. 2 – No mérito: a) ausência de

laudo do IML quantificando a lesão – ônus da prova do autor; b) do pagamento realizado na seara administrativa; c) do

pagamento proporcional à lesão; d) teceu considerações acerca da incidência de juros de mora e correção monetária e

dos honorário advocatícios ao caso e requereu que, em caso de procedência da ação, fossem os honorários fixados em

10% (dez por cento). Por fim, pugnou pelo acolhimento da preliminar suscitada ou, superadas essas, fosse declarado

improcedente o pleito autoral. Porém ressaltou que, na hipótese de condenação ao pagamento de indenização

securitária, seja apurado o grau da lesão para cálculo do valor da indenização e horários advocatícios sejam limitados

ao percentual máximo de 10% (dez por cento). Acostou à defesa os documentos que entendeu pertinentes. Prova

pericial realizada pelo Perito nomeado por este Juízo, conforme laudo de id 61681774. As partes demandada e

demandante manifestaram sobre o laudo pericial através de petições de ids 62429692 e 63263863 dos autos. Vieram-

me conclusos os autos. É o relatório. DECIDO. Como esses são os argumentos suficientes para a solução da demanda

e não havendo necessidade de dilação probatória, procedo ao julgamento do caso conforme linhas abaixo. Inicialmente,

pronuncio-me acerca das questões preliminares de mérito, quais sejam o laudo médico fornecido pelo IML e do

pagamento realizado na esfera administrativa. Primeiramente, tenho como superado o ponto prefacial arguido pela

defesa quanto à ausência de laudo do IML, em razão da juntada aos autos do laudo de verificação e quantificação de

lesões permanentes id 61681774. No mais, em que pese haver sido formuladas em sede de mérito, entendo que as

alegações de ausência do laudo do IML e do pagamento realizado na esfera administrativa também devem ser

analisadas como questões preliminares ao mérito, motivo pelo que assim o procedo. No que se refere a ausência do

laudo do IML cuido que a não apresentação junto com a inicial não impede o seguimento da ação, nem implica a

improcedência da demanda, posto que, além da juntada aos autos do laudo de verificação e quantificação de lesões

permanentes sob id 61681774, é assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que o laudo médico elaborado

pelo IML – Instituto Médico Legal, não é documento essencial para propositura das ações do Seguro DPVAT. Nesse

sentido: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - DECISÃO QUE DETERMINA EMENDA DA INICIAL -

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO - NÃO CABIMENTO - DECISÃO SUSCETÍVEL DE CAUSAR À PARTE LESÃO

GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
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IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Não se

conhece de agravo retido interposto contra de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

caso em que o recurso cabível seria o de agravo de instrumento. - Para a propositura de ação de cobrança do seguro

DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da

inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. - Não se pode falar em

desatendimento da norma do art. 282, III, do CPC se a parte autora relata na inicial o fato e os fundamentos jurídicos do

pedido. (TJ-MG - AC: 10024122541105001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento:

15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014) (Grifei) No que se refere a

realização de pagamento realizado na via administrativa; A outorga de quitação do valor da indenização, outorgada, na

via administrativa, quanto ao valor ali recebido não exclui a possibilidade da vítima pleitear a indenização securitária

complementar pela via judicial. Nesse sentido: E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

DPVAT - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA - AFASTADA -

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT SOB A ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009 - VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE

INVALIDEZ - SEQUELA DE OMBRO - VALOR DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO INFERIOR AO VALOR PAGO

ADMINISTRATIVAMENTE - INEXISTÊNCIA DE DIREITO QUANTO AO PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO -

REDISTRIBUÍDA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pagamento realizado pela seguradora em sede

administrativa não impede o ajuizamento da ação de cobrança visando o pagamento do remanescente, daí o interesse

de agir. 2. Considerando que o autor/apelado não teve perda anatômica ou funcional completa do ombro, deve-se

realizar a redução proporcional da indenização, nos termos da Lei n. 11.945/2009. O ombro, na tabela da Lei, possui

indenização específica, não se enquadrando como membro superior. Portanto, a correta indenização a que faz jus o

autor/apelado totaliza o valor de R$ R$ 843,75, o que corresponde a quantia inferior ao que recebeu na via

administrativa, não fazendo, pois, jus a qualquer complementação. (TJ-MS - APL: 08070983920138120001 MS

0807098-39.2013.8.12.0001, Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel, Data de Julgamento: 18/09/2014, 5ª Câmara Cível,

Data de Publicação: 25/09/2014) (Grifei) Portanto, rejeito o pedido acima. Voltando-me para análise do mérito, no que

versa a incapacidade do autor e a necessidade de realização de perícia médica, constato que no Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes de id 61681774 o Sr. Perito informou que as lesões sofridas pelo Demandante

resultaram em dano anatômico e/ou funcional do membro inferior direito, estabelecendo o percentual de 75%, para sua

quantificação. Dessa forma, o Autor perfaz o direito a receber 75% do valor estipulado para o dano verificado, ou seja,

75% de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que equivale a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais

e cinquenta centavos), razão pela qual a demanda deve ser julgada parcialmente procedente, condenando-se a parte ré

ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), equivalente

à diferença entre o valor já recebido pelo autor e o importe apurado através da avaliação médica em comento.

DISPOSITIVO. Pelo exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido de

indenização de seguro DPVAT formulado nos autos, condenando a Ré a pagar ao Autor o valor de R$ 2.362,50 (dois

mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), equivalente à diferença entre o valor já recebido pelo autor

e o importe apurado nos autos, cuja quantia deve ser corrigida, com base na tabela ENCOGE, a partir do evento

danoso, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CCB), estes a partir da citação. Arbitro os honorários

a serem pagos pela demandada ao advogado da parte demandante no importe de 15% em face do valor da

condenação, bem como em custas processuais sobre o valor da condenação, montante este que será devido a este

TJPE, haja vista que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, pelo que não há o que se fala em

ressarcimento de custas. Condeno, ainda, a demandante em honorários em favor dos advogados da requerida no

importe de 15% sobre o valor sucumbido considerando o valor atribuído à causa, em razão da sucumbência recíproca.

Contudo, em face da gratuidade de justiça conferida na forma da lei, determino a suspensão da exigibilidade das

obrigações decorrentes de sua sucumbência até que cesse a respectiva situação de hipossuficiência, ocorrendo a

prescrição em 05 (cinco) anos, nos moldes do § 3º, art. 98 do CPC, vez que a gratuidade de justiça não é capaz de

afastar a responsabilidade do vencido em relação às verbas decorrente de sua sucumbência. Expeça-se o competente

alvará em referência aos honorários do perito, conforme depósito id 58099840 dos autos. Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas da lei. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE."

RECIFE, 14 de julho de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00888044320198172001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS JOSE DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 11 de agosto de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01802429-0

ID Depósito
040271700612007223

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0088804.43.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCOS JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
035.756.104-01

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
22/07/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.137,83

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191206082020008061636 3.137,83COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01802429-0

ID Depósito
040271700612007223

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0088804.43.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCOS JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
035.756.104-01

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
22/07/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.137,83

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191206082020008061636 3.137,83COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
2717 / 040 / 01802429-0

ID Depósito
040271700612007223

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
15A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0088804.43.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARCOS JOSE DA SILVA

CPF/CNPJ
035.756.104-01

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
22/07/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.137,83

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191206082020008061636 3.137,83COM
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22/07/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=2362%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=4&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Abril/2018 a Julho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 29/01/2020 a 04/08/2020

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 822 dias 1,079387

Percentual correspondente 822 dias 7,938685 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 2.550,05

Juros(188 dias-7,00000%) (+) R$ 178,50

Sub Total (=) R$ 2.728,55

Honorários (15%) (+) R$ 409,28

Valor total (=) R$ 3.137,83

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

10/08/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de agosto de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO PARA LEVANTAR VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO.
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

Rua Tamoios, nº 118 A, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50100-420. 
Fone: (81) 9.9874-4887 / 9.9866-9789 / 9.8316-7509 

apa.advogadosassociados@gmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 15ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO 

 

 

PROCESSO Nº: 0088804-43.2019.8.17.2001 (Seção B) 

 

 

 

 

MARCOS JOSE DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, 

vem à presença de Vossa Excelência, por seus procuradores infra-assinados, informar e requerer 

o que segue: 

 

Nos termos do Art. 906 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil vigente 

faculta ao Exequente a transferência eletrônica para conta por este indicada. 

In verbis: 

Art. 906. Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por termo nos 
autos, quitação da quantia paga. 
 
Parágrafo único. A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela 
transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada 
pelo exequente. (Grifo nosso). 

 

Dessa senda, nos termos do que faculta o Art. 906, parágrafo único do CPC/15 e 

conforme comprovante de depósito judicial e tabela de atualização do valor da sentença (Ids. 

66129667 e 66129668), requer: 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
 

Rua Tamoios, nº 118 A, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50100-420. 
Fone: (81) 9.9874-4887 / 9.9866-9789 / 9.8316-7509 

apa.advogadosassociados@gmail.com 

 

2 

A. Transferência eletrônica de R$ R$ 2.728,55 (dois mil, setecentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e cinco centavos) para a conta poupança do Autor / Exequente  

 

TITULAR: MARCOS JOSE DA SILVA 

CPF: 035.756.104-01 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGÊNCIA: 03015 

CONTA CORRENTE: 000000039543-0. 

 

B. A transferência eletrônica de R$ 409,28 (quatrocentos e nove reais e vinte e oito 

centavos) para a conta da patrona, referente aos honorários de sucumbência, no 

importe de 15%: 

 

TITULAR: ELAINE LOPES DE ARAÚJO SILVA 

CPF: 072.562.334-93 

BANCO INTER - 077 

AGÊNCIA: 0001 

CONTA CORRENTE: 3779167-2  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 18 de agosto de 2020. 

 

ELAINE LOPES DE ARAÚJO SILVA   DAIANE DE ANDRADE OLIVEIRA 

Advogada - OAB/PE nº 39.210   Advogada - OAB/PE nº 40.099 

 

CARLOS ADRIANO PEREIRA 

Advogado – OAB-PE nº 47.630 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES - CPF: 834.242.884-20 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.  
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040 - CONTA  01778510-6  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 63660774, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se o competente alvará em referência aos honorários do perito, conforme depósito id 58099840 dos autos.".
Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 18 de agosto de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Maria Carolina Costa Immisch
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
 Juiz de Direito

 (Assinado eletronicamente)
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2692155- C3/ 2020-00418/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

rocesso: 00888044320198172001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS JOSE DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 24 de setembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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13/08/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
589801

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0088804-43.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,18

85650000004 2 02180487202 2 01231000058 8 98010000000 2

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
589801

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0088804-43.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,18

85650000004 2 02180487202 2 01231000058 8 98010000000 2

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
589801

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0088804-43.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 13.500,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 267,18

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 135,00
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 402,18

85650000004 2 02180487202 2 01231000058 8 98010000000 2
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1.

2.

3.

4.
5.

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0088804-43.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
DESPACHO
 
R. H.
 
COMPULSANDO OS VERIFICO QUE O AUTOR REQUEREU A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE
TRANSFERENCIA NOS MOLDES DO ART.906 DO CPC/2015 ( Id n° 66534354) , DESTA
FEITA:
 

Determino a expedição de alvará de transferência em favor de MARCOS JOSE DA SILVA ,
 CPF: 035.756.104-01, na quantia de R$ R$ 2.728,55 (dois mil, setecentos e vinte e oito
reais e cinquenta e cinco centavos) e seus acréscimos, se houver, para conta  de sua
titularidade, qual seja, AGENCIA: 03015, CONTA CORRENTE: 000000039543-0., CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, conforme indicado na petição de Id 66534354.
Determino a expedição de alvará de transferência em favor da causídica do autor ELAINE
LOPES DE ARAUJO SILVA , CPF: 072.562.334-93, na quantia de R$ R$ 409,28
(quatrocentos e nove reais e vinte e oito centavos) e seus acréscimos se
houver, REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA , para a conta de sua
titularidade, qual seja, AGENCIA: 0001, CONTA CORRENTE : 3779167-2 , BANCO
INTER – 077, conforme indicado na petição de Id 66534354.
Expeça-se Ofício à Instituição Bancário onde os valores estão depositados para que
proceda com a transferência, envie o comprovante da transferência efetuada para estes
autos.
Após, arquivem-se os autos. 
Cumpra-se.

 
 

Recife, 25 de setembro de 2020.
 
 
 

Juiz de Direito 
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68610620, conforme segue transcrito abaixo:

" R. H. COMPULSANDO OS VERIFICO QUE O AUTOR REQUEREU A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE

TRANSFERENCIA NOS MOLDES DO ART.906 DO CPC/2015 ( Id n° 66534354) , DESTA FEITA: Determino a

expedição de alvará de transferência em favor de MARCOS JOSE DA SILVA , CPF: 035.756.104-01, na quantia de R$

R$ 2.728,55 (dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos) e seus acréscimos, se houver, para

conta de sua titularidade, qual seja, AGENCIA: 03015, CONTA CORRENTE: 000000039543-0., CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, conforme indicado na petição de Id 66534354. Determino a expedição de alvará de transferência em favor

da causídica do autor ELAINE LOPES DE ARAUJO SILVA , CPF: 072.562.334-93, na quantia de R$ R$ 409,28

(quatrocentos e nove reais e vinte e oito centavos) e seus acréscimos se houver, REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBENCIA , para a conta de sua titularidade, qual seja, AGENCIA: 0001, CONTA CORRENTE : 3779167-2 ,

BANCO INTER – 077, conforme indicado na petição de Id 66534354. Expeça-se Ofício à Instituição Bancário onde os

valores estão depositados para que proceda com a transferência, envie o comprovante da transferência efetuada para

estes autos. Após, arquivem-se os autos. Cumpra-se."

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA dos valores do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como

descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): MARCOS JOSE DA SILVA - CPF: 035.756.104-01. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 2.728,55 (dois mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040-
CONTA 01802429-0 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENCIA: 03015, CONTA CORRENTE:
000000039543-0 
BENEFICIÁRIO (002):ELAINE LOPES DE ARAUJO SILVA - OAB PE39210 - CPF: 072.562.334-93, procuração ID 
55846032. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 409,28 (quatrocentos e nove reais e vinte e oito centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040- CONTA
01802429-0 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: BANCO INTER – 077 - AGENCIA: 0001, CONTA CORRENTE : 3779167-2   
Tudo conforme DESPACHO de ID 68610620 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"COMPULSANDO OS VERIFICO QUE O AUTOR REQUEREU A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE TRANSFERENCIA

NOS MOLDES DO ART.906 DO CPC/2015 ( Id n° 66534354) , DESTA FEITA: Determino a expedição de alvará de

transferência em favor de MARCOS JOSE DA SILVA , CPF: 035.756.104-01, na quantia de R$ R$ 2.728,55 (dois mil,

setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos) e seus acréscimos, se houver, para conta de sua

titularidade, qual seja, AGENCIA: 03015, CONTA CORRENTE: 000000039543-0., CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

conforme indicado na petição de Id 66534354. Determino a expedição de alvará de transferência em favor da causídica

do autor ELAINE LOPES DE ARAUJO SILVA , CPF: 072.562.334-93, na quantia de R$ R$ 409,28 (quatrocentos e nove

reais e vinte e oito centavos) e seus acréscimos se houver, REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBENCIA ,

para a conta de sua titularidade, qual seja, AGENCIA: 0001, CONTA CORRENTE : 3779167-2 , BANCO INTER – 077,

conforme indicado na petição de Id 66534354." 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o

presente alvará com o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 26 de outubro de 2020. 
Maria Carolina Costa Immisch

Diretoria Cível do 1º Grau
(assinado eletronicamente)

Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é

verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de dezembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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